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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM  
Rua José Ferreira, nº 05, fone/fax (83) 3475-1001 

CNPJ nº 08.882.862/0001-05 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  

São José do Bonfim - PB, 08 de fevereiro de 2021. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BONFIM, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, 
  
   
R E S O L V E: 
   
  

RATIFICAR a Inexigibilidade de licitação, que objetiva: Contratação de Serviços na área jurídica, na 
elaboração de pareceres administrativos, acompanhamentos de atos da Gestão Municipal, elaboração de projetos 
de leis, elaboração de decretos administrativos, assessoria na elaboração de atos administrativo no âmbito do 
gabinete do prefeito e secretarias municipal, defesa do município extra e judicialmente (defesa civil, trabalhista, 
recurso e acompanhamentos dos mesmo para os tribunais), assessoria na área administrativa orientando o prefeito 
e secretários municipais no cumprimento das leis e realizações de eventuais sindicâncias ou inquérito 
administrativo, bem como orientação de aplicação correta de recursos municipais e convênios, defesa do prefeito 
perante pleno e Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, defesa do municipal e do prefeito perante 
Ministério Público Estadual e Federal, orientação no cumprimento dos percentuais constitucionais e infra 
constitucionais, como FUNDEB, MDE, Saúde Pública, gasto de pessoal e especifico, elaboração de plano de cargos 
e salários e estatutos de funcionário inclusive do magistério, da Prefeitura de São José do Bonfim/PB., definidas no 
orçamento; com base nos elementos constantes da Exposição de Motivos nº IN000042021, a qual sugere a 
contratação de: 
  
- LUCIANA SANTOS DA COSTA LACERDA 
 CPF :007.646.484-97 
Valor: R$ 36.000,00 
Publique-se e cumpra-se.  

 
 
 
 
 
 


